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CNPJ: 11.286.267/0001-03 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

! LAGOA DO OURO 

PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. ART. 

74, M DA LEI N° 14.133/2021. VIABILIDADE 

JURIDICA. 

Consideragdes iniciais 

Consoante dispõe o art. 53, $ 4° da Lei Federal n° 14.133/2021, incumbe & Ass
essoria 

Jurídica promover o controle e análise prévia da legalidade da contrat
ação, conforme 

disposição legal a seguir: 

§4° Na forma desle anlgo, o órgão de assessommento jurídico 

da Administração também realizará controle prévio de legalidade 

de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, 

convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros 

Instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

Logo, 0 parecer jurídico, nas palavras de Hely Lopes Meirelles', consiste em um ato 

enunciativo cujo teor, neste caso, se limita a emitir uma opinião sobre determinado 

assurito, sem que haja vinculação ao seu conteúdo. 

Assim sendo, incumbe a esta Assessoria Jurídica — responsável pela Comissão de 

Licitação e Contratação - @ emissão deste ato administrativo, nos termos do 

requerimento formulado. 

Neste sentir, este parecer é eniiido sob o prisma estritamente juridico, ndo lhe 

competindo adentrar a conveniéncia e a oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico- 

administrativa, a respeito de valores e quantitativos, em razéo de carecer de competéncia 

para tal, além disso, este parecer possui carater meramente opinativo, néo vinculando, 

portanto, a decisão do gestor da pasta. 

Relatério 

! MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro — 42, ed. - São Paulo: Malheiros, 2016. 
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Trata-se de pedido de emissão de parecer juridico acerca da viabi
lidade de contratação 

difeta, por meio de-inexigibllidade de licitação, de contratagdo de Presta
géo de servigos 

continuados de consultoria e assessoria de investimentos
 ao regime préprio de 

previdéncia social (RPPS), para atender as necessidades do Instituto de 

Previdéncia dos Servidores Publicos de Lagoa do Ouro —
 IPSELO, em favor da 

empresa MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADO
S LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 14,813.501/0001-00. 

É o relatorio. Passo à andlise de viabilidade juridica da contratagéo. 

3. Do Parecer Juridico 

O presente parecer é glaborado de acordo com os ditames da Lei 14.13
3/21 (Art. 63, $ 

4°) e legislação correlata aplicavel ao processo de contratag&o pública. 

Atenta-se especialmente à apreciagdo do processo conforme critérios objetivos de 

atribuigdo de prioridade, dos elementos indispensaveis & contratação e exposição 
dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideragdo na analise juridica. 

4. Da Inexigibilidade de Licitagdo 

No âmbito da Administraggo. Pública direta e indireta da União, Estados Membros, Distrito 

Federal e Municipios, a contratação se da por meio dos procedimentos previstos na Lei 

n.° 14.133/2021. 

O art. 2° da referida Lei indica os casos para os quais deve ser observado o 

procedimento de contratação previsto. Vejamos: 

Art. 2° Esta Lei aplica-se a: 

r - alienação e concesséo de direito real de 

uso de bens; 
o - compra, inclusive por encomenda; 

M - locação; 

N - concessão e permissão de uso de bens 
públicos; 

Á mo prestação de serviços, inclusive 
os técnico-profissionais especializados; 

VI - obras e servicos de arquitetura e 

engenharia; 
v - contratagbes de tecnologia 

da informação e de comunicação. 
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A subsungéo juridica légica da lei nos leva a compreender que em pr
aticamente todas as 

formas de contratação ha Administragdo Pública com terceiros é imprescindivel a 

utilização dos mecanismos previstos na Lei. 

E isso se dá porque, através da Licitação é que a administração públi
ca poderá garantir a 

efetividade dos princípios da administração pública, sobretudo, a isonomia, 

impessoalidade e moralidade, mas também possibilitara a escolha da pr
oposta mais 

vantajosa; 

Art. 5° Na aplicagdo desta Lei, serdo observados os 

principios da  legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiéncia, do interesse 

publico, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da  transparéncia, da eficacia, da 

segregagéo de fungbes, da motivagéo, da vinculagdo ao 

edital, do julgamento objetivo, da seguranga juridica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional -sustentével, assim como as disposigbes do 

{Lei de decreto-Lei n 6 de 

A fim de atingir os objetivos propostos, a Lei indica a partir do Art. 28, as modalidades, 

bem como modos$ de disputa (Art. 22) e critérios de julgamento (Art. 33), prevendo ainda 

os limites. ¢ o cabimento de cada modalidade. 

A Lei 14.133/2021 prevé, ainda, as hipoteses nas quais a contratação pode ocorrer de 

forma direta, por considerar o procedimento de licitação dispensavel ou inexigivel. 

Para casos como o ora analisado, a Lei prevé a possibilidade de contratagdo direta por 

considerar inexigive! a licitação, especificamente por considerar inviável a competiggo. 

Vejamos: 

Art. 74, É inexigivel a licitagdo quando inviável a competigéo, 

em especial nos casos de: 

I - aquisigdo de materiais, de equipamentos ou de 

géneros ou contratagdo de servios que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

u - “contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 

consagrado.pela critica especializada ou pela opiniéo publica; 

m - contratagdo dos seguintes servigos técnicos 
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especializados de natureza predominantemente intelectu
al 

com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para servicos de publicidade e 

divulgagéo: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 

projetos executivos; 

b pareceres, pericias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributérias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras 

ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas 

judiciais ou administrativas; 

E treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g restauragdo de obras de arte e de bens de valor 

historico; 

h) controles de qualidade e tecnolégico, anélises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 

monitoramento de parémetros especificos de obras e do meio 

ambiente e demais servigos de engenharia que se enquadrem 

no disposto neste inciso; 

Como bem explicita a Lei, a contratação direta nesses casos pode ocorrer por meio de 

inexigibilidade de licitação, tratando-se de servico de natureza predominantemente 

técnica intélectual & comprovando-se que a potencial contratada preenche os requisitos 

de comprovagéo de notéria especializaggo. 

3.1. Da natureza técnica especializada e predominantemente intelectual do 

servigo a ser prestado 

A Lei de Licitaghes e Contratos. Administrativos define os servicos técnicos 

especializados como sendo os de natureza predominantemente intelectual a partir do 

seguinte rol de atividades: 

a) estudos — técnicos, Pplanejamentos, projetos 

bésicos — ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributérias; 

d fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras 

ou serviços; 

e) patrocinio ou defesa de causas 

Judiciais ou administrativas; 
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ftreinamento é aperfeiçoamento de pessoal; 

9 restauração de obras de arte e de bens de valor 

histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentagdo = e 

monitoramento de pardmetros especificos de obras e do meio 

ambiente e demais servigos de engenharia que se enquadrem 

no disposto neste inciso; 

A natureza. predominantemente intelectual do servigo a ser prestado é
 o que atrai a 

inviabilidade de competição que autoriza a contratação direta, 
e por isso deve ser 

característica do rol de atividades oferecidas. 

Nesse sentido: 

“E gsse outro dado conceitual importante é o de que a notória 

especialização, que serviu para que determinado contratante 

fosse selecionado com escudo e o manto da inexigibilidade da 

licitação, seja em si um dado essencial para a satisfação do 

interesse público a ser atendido.Se o serviço é daqueles em que 

a notória especialização é absolutamente acidental, apenas uma 

moldura que enfeita o prestador de serviços, mas não integra a 

essência da realização, tal como desejada, do objeto contratual, 

nesse caso sua invocação será viciosa e viciada, e, portanto, 

atacável através de todas as figuras de vício do ato 

administrativo, com a consequente apenação do administrador 

(FIGUEIREDO, Lúcia Valle e FERRAZ, Sérgio. Dispensa e 

Inexigibilidade de Licitação.3. ed. São Paulo: Malheiros, 1997.p. 

46). 

Da andlise da proposta apresentada, é possivel verificar que se frata de Prestação de 

servicos continuados de consultoria e assessoria de investimentos ao regime 

préprio de previdéncia social (RPPS), para atender as necessidades do Instituto de 

Previdéncia dos Servidores Publicos de Lagoa do Ouro — IPSELO. 

3.2. Comprovagdo de notéria especialização 

A notéria especializagio refere-se ao conceito que o profissional goze dentre seus pares 

(em decorréncia de desempenho anterior, estudos, experiéncia, etc), permitindo ao 

Administrador um progndstico de que o seu trabalho sera essencial e, indiscutivelmente, 

o mais adequado à satisfação do objeto do contrato, nos termos do disposte no Art. 74, S 

3° da Lei nº 14.133/21. 
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O mestre Margal Justen Filho nos dispde alguns elemen
tos que podem caracterizar a 

notoriedade, auxiliando o trabalho de andlise do administrad
or: 

Assim, a conclusdo de cursos, a participagdo em certos 

organismos  voltados & atividade  especializada, o 

desenvolvimento de servigos semelhantes em outras 

oportunidades, .a autoria de obras literárias — (técnico 

científicas, se for o caso), o exercício do magistério superior, 

a premiação por serviços similares, a existência de 

aparelhamento específico, a organização de equipe técni
ca 

efe. 

Percebe-se o atendimento do requisito pela Contratada, a part
ir da andlise dos atestados 

de capacidade técnica da Empresa.e curriculos profissiona
is. 

A escolha de determinada empresa ou profissional, mesmo com a
s disposicdes deste 

permissivo legal, podera ser bastante subjetiva, gerando problem
as com os órgãos 

fiscalizadores da Administração Pública. Por isso, tal escolha deve ser devidamente 

justificada e motivada, a fim de-que se torne legitima. E o que aconselha Luca
s Rocha 

Furtado: 

A fim de aferir a legitimidade da decisdo adotada pelo 

administrador, no que diz respeito & escolha da empresa ou 

profissional a ser contralado sem licitagéo, deve ser 

considerada à margem de poder discricionario que a lei 

expressamente confere ao administrador. A não ser diante de 

casos em que fique flagrantemente caracterizada 

interpretagdo abusiva do art. 25 da Lei de Licitagdes, a 

escolha do contratado pelo administrador, desde que 

demonstrados os requísitos objetivos necessérios ao 

enquadramento no permissivo legal, deve ser considerada 

legitima: 

No caso, verifica-se nos autos o pedido justificado elaborado em processo administrativo 

devidamente autuado, autorizagéio emitida pela Autoridade competente, documentação 

de regularidade do cadasto do prestador de servigos, certidões negativas, 

fundamentação e comprovagdo de hipótese de inexigibilidade, documentação relativa & 

qualificação técnica & demais acervos da empresa. 

3.3. Justificativa do Prego 

A nova Lei de Licitações estabelece parametros objetivos que devem ser aplicados 

quando da pesquisa e justificativa de prego para determinada contratagéo. 
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratagdo deverá ser 

compativel com os. valores praticados pelo mercado, consider
ados 0s 

prégos constantes de bancos de dados publicos e as q
uantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e 
as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

$ 1° No processo licitatério para aquisicdo de bens e contratagéo de 

servigos em geral, conforme regulamento, o valor estimado sera
 definido 

com base no melhor prego aferido por meio da utilizagdo dos s
eguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

1 - composigéo de custos unitérios menores ou iguais & mediana 
do 

item correspondente no painel para consulta de pregos ou no banco
 de 

pregos em saúde disponiveis no Portal Nacional de Contratagbes 

Puablicas (PNCP); 

I - contratagbes similares feitas pela ‘Administragdo Publica, em 

execução ou concluldas no período de 1 (um) ano anterior & data da 

pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de pregos, 

observado o indice de atualização de pregos correspondente utilização de 

dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de 

referéncia formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios 

eletrénicos especializados ou de dominio amplo, desde que contenham a 

data e hora de acesso; 

m - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

W  -pesquisariabáse nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento. 

No caso, mesmio tratando-se de servigo de natureza técnica especializada, foi possivel 

elaborar a composigdo de custos a partir da mediana de valores de contratações 

semelhantes, conforme justificativa-do Termo de Referéncia. 

Além disso, a composição de custos.deve refletir os pregos praticados no mercado para 

contratagdes de natureza semelhante. 

No caso, a proposta foi elaborada considerando a demanda de trabalho da Secretaria. A 

Comisséo atestou a compatibilidade do prego proposto com a média de pregos 

praticados no mercado (a partir dos valores de contratos anexados ao processo). 

Dos Documentos de Habilitação 
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Da andlise do checklist, verifica-se que a Comissão de Contratagdo solicitou os 

docurmientos riecessários para a habilitagéo juridica, fiscal, 
econdmica e trabalhista da 

proponente, de-acordo com 6 fol definido nos Arts. 66 a 6
9 da Lei 14.133/21. 

Os documentos apresentados ateridem ao rol de habilitagdo da
 Lei 14.133/21, e dentro 

do prazo de validade. 

Justificativa da Contratação 

A contratagdo foi devidamente justificada pela Autoridade Competente, como se 

comprova por meio dos documentos anexos ao processo administra
tivo. 

Da Previsão de Recursos 

Considerando & impoftancia dada aos principios previstos na nova
 Lei de Licitações, 

especialmente ao do planejamento aplicavel as contratagbes públicas, a con
tratação 

ainda que seja feita de forma direta, deve estar prevista no plano de contrataç
ões anual, 

de modo a se mostrar compatíve! com as leis orçamentárias. 

Para o caso de não ter sido elaborado o referido plano, ou não constar no plano a 

contratação. pretendida, faz-se necessária a juntada de documento de formalização de 

demanda e demonstração de que existe compatibilidade entre a previsão de recursos e o 

compromisso a ser assumido, de acordo com o Art. 72 da Lei 14,133/21. 

A referida. documentação é indispensável para a abertura do processo nesses casos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

1- documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 

de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

i - estimativa de despesa, que deverá ser 

calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

m - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

v - demonstragdo da compatibilidade da previséo 

de recursos orgamentarios com o compromisso a ser 

assumido; 
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V- comprovagdo de que o contratado preenche os 

requisitos de habiltição e  qualificagdo mínima 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de prego; 

VIII - autorizagéo da autoridade competente. 

Paragrafo tnico. O ato que autoriza a contratagdo direta 

ou o extrato decorrente do contrato devera ser divulgado 

e mantido & disposição do publico em sitio eletronico 

oficial. 

Esses recursos podem diferir de natureza, ou seja, recursos proprios da 
arrecadagéo do 

Municipio, FPM, patrocinios e repasse de convénios. 

No caso concrefo, o récurso tem base em dotações apropriadas. 

3.7. DaPublicidade 

Acerca da publicidade do processo de: contratagéo, ainda que formalizada por dispensa 

ou inexigibilidade de licitação, é definida pela Lei 14.133/21 como condição indispensavel 

para a eficacia da contrátação e aditamentos. 

É 0 quê preceituá o Art. 94 do referido diploma legal: 

Art: 94. A divulgacéo no Portal Nacional de Contratagbes 

Públicas (PNCP) é condição indispensével para a eficácia 

do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

1- 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; : 

- 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

A Comissão de Contratação deve se atentar especialmente aos requisitos indicados no § 

2° do Art. 94, publicando ainda o Termo de Referência como anexo, nos termos da IN 

21/2022 da SEGES/ME. 

5. Conclusão 

Diante do exposto, resguardado o poder discricionário do gestor público quanto & 

oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo, opina-se pelo 

prosseguimento do feito. 
Abstêm-se esta Assessoria Jurídica, de apreciar valores e quantitativos, por carecer de tal 

competêricia, segundo atribuições legais atribuídas à estas funções no certame licitatório. 
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Lagoa do Ouro/PE, 21 de janeiro de 2026. 

ol Ol 
. Talucha Lins Calado 

Assessora Juridica 

OAB/PE nº 25.939 
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